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PORTARIA Nº. 253 SEMAD, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 

no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021, e ainda, 

 

CONSIDERANDO o processo n° 156/2025 - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompanhar e fiscalizar a 

execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cumprimento das obrigações 

contratuais e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 104, 

inciso III, da Lei Federal no. 14.133/21 – Licitações e Contratos Administrativos; 

 

CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito desta 

Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a 

execução por um servidor designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 117, 

§1º ao 4°, da Lei Federal no 14.133/21, com as alterações introduzidas. 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor FELIPE CÉSAR DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE, matrícula 

funcional nº 358185, ocupante do cargo Assessor Técnico, para a função de Fiscal do Contrato nº 

38/2023, firmado entre a SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD e 

a empresa RF1 PARTICIPAÇÕES LTDA. 

I. DESIGNAR o servidor IURY ANDREI MARINHO DEMETRIO, matrícula funcional nº 

336459, ocupante do cargo de Coordenador da folha de pagamento, para a função de Suplente, 

devendo ser intermediadora substituto entre as partes. 

  

II. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições do Fiscal deverão ser 

solicitadas a Diretoria de Administração e Logística em tempo hábil, para a adoção dos 

procedimentos necessários, com vistas em estrito do cumprimento da execução do contrato. 

 

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

ARLINDO PENHA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 

 

mailto:semad.adm@ananindeua.pa.gov.br


8
EXTRATO TERMO DE COMODADO PROCESSO n° 156/2025 - SEMAD 

 
COMODATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ nº. 
28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede conjunto Cidade Nova 2, 
WE. 16, nº 212, Coqueiro, CEP: 67.113-440 – Ananindeua/PA. 
 
COMODANTE: RF1 PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Tv. Quintino Bocaiúva, 2301, Sala 901 Edif. Rogélio Fernandez Business Center, 
Cremação, CEP 66.045-315, Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF nº 41.102.966/0001-17. 
 
OBJETO: O presente comodato tem como objeto o compartilhamento da cessão dos 
direitos de uso do programa de computado para a gestão e automatização totalmente via 
WEB (internet), em tempo real, dos descontos facultativos em folha de pagamento e 
efetuar a gestão da margem consignável dos servidores, no momento da aquisição de 
empréstimos, compras no comércio, crédito imobiliário e cartões de crédito, junto a 
Instituições Financeiras, Administradores de Cartões, Estabelecimentos Comerciais e 
Sindicato, doravante denominado RF1CONSIG, de propriedade da COMODANTE, cujas 
características técnicas, funcionalidades e normas operacionais estão detalhadas no 
presente comodato e no contrato firmado entre as instituições financeiras conveniadas 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA-PA, para concessão de empréstimo, 
consignado em folha de pagamento dos servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA-PA. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O instrumento ora pactuado regular-se-á por suas cláusulas 
e condições e tem por fundamentos as disposições da Lei Nacional nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003; do Decreto Nacional nº 8.690, de 11 de março de 2016; artigos 579 

a 585 do Código Civil, do Decreto Municipal nº 262, de 18 de agosto de 2021 suas 
alterações e inclusões pelo Decreto nº 1.571, de 22 de novembro de 2023, e sujeitando-
se também às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 21 de junho de 2021.  
 
VALOR GLOBAL: O presente TERMO DE COMODATO será inteiramente gratuito e sem 
nenhum ônus ou encargo de qualquer natureza para o COMODATÁRIO e seus servidores 
públicos. 
 
VIGÊNCIA: iniciando em 16 de dezembro de 2025 e encerramento em 16 de dezembro  de 
2026. 
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 
 

Ananindeua, PA, 16 de janeiro de 2025. 
 
ASSINATURA:  

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD 

COMODATÁRIO 
 

THAYLANE CAROLINE PEDROSO BATISTA 
RF1 PARTICIPAÇÕES LTDA  

COMODANTE 
 

 
 
 
 
 

 
 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – PNAB 
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2024 - REMANEJAMENTO DE RECURSO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura – SECULT, em conformidade com a Lei 14.399/2022, Política Nacional Aldir Blanc de fomento à Cultura (PNAB), vem remanejar o recurso 

das vagas não preenchidas/não escritos do Chamamento Público 002/2024, conforme o art. 3.9 do edital. 
 
Os valores totais disponibilizado para este Edital é de R$ 3.068.749,91 (três milhões e sessenta e oito mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos) 

divididos entre as categorias, conforme planilha abaixo: 
 

PROJETOS MULTILINGUAGENS 
SEGMENTO CATEGORIA MODALIDADE QUANTIDADE DE 

VAGAS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 
Cultura Popular 

Bloco de Rua PROJETO 10 R$ 4.179,34 R$ 41.793,40 
Bloco de Micareta PROJETO 02 R$ 12.179,34 R$ 24.358,68 
Escolas de Samba PROJETO 00 R$ - R$ - 
Quadrilhas Juninas PROJETO 09 R$ 8.929,34 R$ 80.364,06 
Pássaro Junino PROJETO 01 R$ 8.679,52 R$ 8.679,52 
Boi Bumbá PROJETO 01 R$ 8.679,52 R$ 8.679,52 
Toada PROJETO 00 R$ - R$ - 
Hip-Hop PROJETO 03 R$ 8.749,79 R$ 26.249,37 
Artesanato PROJETO 20 R$ 6.679,34 R$ 133.586,80 

SUB TOTAIS  46 R$ 323.711,35 
 
 
Literatura 

Bibliotecas Comunitárias PROJETO 03 R$ 12.679,78 R$ 38.039,34 
Livrarias PROJETO 00 R$ - R$ - 
Editoras PROJETO 00 R$ - R$ - 
Escritores PROJETO 05 R$ 6.675,78 R$ 33.378,90 
Sebarias PROJETO 01 R$ 6.509,39 R$ 6.509,39 

SUB TOTAIS  9 R$ 77.927,63 
 
 
 
Música 

Artista Solo, Duo, Trio Popular ou Regional PROJETO 18 R$ 5.926,32 R$ 106.673,76 
Banda Popular ou Regional PROJETO 12 R$ 12.657,31 R$ 151.887,72 
Dj PROJETO 00 R$ - R$ - 
Banda Religiosa PROJETO 02 R$ 6.157,47 R$ 12.314,94 

SUB TOTAIS  32 R$ 270.876,42 
 Festivais Afro Brasileiro: Festas de orixás de  

PROJETO 
 

03 
 
R$ 11.695,00 

 
R$ 35.085,00  santos e/ou divindades, caboclos e sincretismo 

 religioso. 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE CULTURA 
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PORTARIA Nº. 316, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro 
de 2025. 
 
R E S O L V E :  
 
   Art. 1º EXONERAR o servidor RONE ANDERSON MACEDO, matrícula funcional nº. 
66767-6/1, ocupante do cargo de Assessor Estratégico, código DAS-07, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 23 de janeiro de 2025. 
   

Ananindeua (PA), 24 de janeiro de 2025. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 317, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro 
de 2025. 
    
 RESOLVE:   
 
            Art. 1º. LOTAR o servidor BRUNO MAURICIO NASCIMENTO LINS, matrícula 
funcional nº. 6244-67/1, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-06, na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
            Art. 2º.  Esta Portaria retroage seus efeitos a 06 de janeiro de 2025. 
 

Ananindeua (PA), 24 de janeiro de 2025. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 318, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro 
de 2025. 
 
R E S O L V E :  
 
   Art. 1º EXONERAR o servidor ALOISIO FERNANDO DE ARAUJO, matrícula 
funcional nº. 36223-9/1, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, código ATE-
01, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 
 

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos 02 de dezembro de 2024. 
   

Ananindeua (PA), 24 de janeiro de 2025. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 319, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro 
de 2025. 
 
R E S O L V E :  
 
       Art. 1º NOMEAR LUCAS MORAES DA SILVA, para exercer o cargo de Assistente 
Técnico Executivo, código ATE-01, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 
 

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 02 de dezembro de 2024. 
 

Ananindeua (PA), 24 de janeiro de 2025. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração  

ERRATA 
 

ERRATA DO EXTRATO DO  TERMO DE COMODATO Nº 01/2025 – SEMAD.PMA  
 

PUBLICADO NO DOM Nº 4491, PÁG. 8 DO DIA 16 DE JANEIRO DE 2025. 
 

ONDE SE LÊ: 
 
VIGÊNCIA: Iniciando em 16 de dezembro de 2025 e encerrando em 16 de dezembro de 
2026. 

 
  LEIA-SE: 

 

VIGÊNCIA: Iniciando em 16 de janeiro de 2025 e encerrando em 16 de janeiro de 2026. 
 

 
Ananindeua (PA), 24 de janeiro de 2025. 

 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração - SEMAD 

 
ERRATA 

 
ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA ANTERIOR 

LOCÁTÁRIO: MAURO KAWACHI / MÊS DE REFERÊNCIA: 10/2024 
 

PUBLICADO NO DOM Nº 4492, PÁG. 05 DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2025 
 

ONDE SE LÊ: 
“De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021”. 
 
  LEIA-SE: 
“De acordo com as atribuições legais do ordenador de despesa, conforme o Decreto nº 
2.562, de 9 de janeiro de 2025, combinado com o Decreto nº 2.570, de 10 de janeiro de 
2025”. 

 
Ananindeua (PA), 24 de janeiro de 2025. 

 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração - SEMAD 

 
ERRATA 

 
ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA ANTERIOR 

LOCÁTÁRIO: MAURO KAWACHI / MÊS DE REFERÊNCIA: 11/2024 
 

PUBLICADO NO DOM Nº 4492, PÁG. 05 DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2025 
 
ONDE SE LÊ: 
“De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021”. 
 
  LEIA-SE: 
“De acordo com as atribuições legais do ordenador de despesa, conforme o Decreto nº 
2.562, de 9 de janeiro de 2025, combinado com o Decreto nº 2.570, de 10 de janeiro de 
2025”. 

 
Ananindeua (PA), 24 de janeiro de 2025. 

 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração - SEMAD 
















		2025-12-04T12:48:09-0300
	ARLINDO PENHA DA SILVA:50969501749




